
 
 
 
 
 
 
 
 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. Fórum Clóvis Beviláqua, Sala 312 Fortaleza – CE  
Comissão Permanente de Contratação – WhatsApp (85) 3207-7100 

OFÍCIO N. 180/2023 
ASSUNTO: Pedido de esclarecimentos ao Pregão Eletrônico nº 023/2023. 
PROCESSO N. 8517998-37.2023.8.06.0000  
 
Fortaleza, 12 de dezembro de 2023. 
 
 
 
Prezado(s) Senhor(es), 
 

Em resposta aos questionamentos enviados ao endereço eletrônico da Comissão Permanente de 
Contratação do TJCE, em 12/12/2023, às 15:11h, por empresa interessada em participar do Pregão Eletrônico n. 
023/2023, informo os esclarecimentos prestados pela Secretaria de Tecnologia da Informação desta Corte, por meio 
de manifestação escrita às fls. 725 do processo administrativo em epígrafe, em 12/12/2023, às 15:43h, que seguem: 
 
 
Pergunta 01: 

 “Questionamento: em relação item 3 do Edital, restou a dúvida se seriam aceitas apenas uma ou as 
duas categorias de equipamento, como seguem: 

1. Appliances Integrados de backup baseados em arquitetura x86, a exemplo de: Commvault 
HyperScale (https://www.commvault.com/platform/hyperscale/appliance), Veritas 
(https://www.veritas.com/protection/backup-appliances), etc. 

2. Purpose-Built-Backup-Appliance (PBBA), a exemplo de NetApp OnTap, Exagrid, Dell Data Domain, 
dentre outros. 

Assim questionamos se Appliances Integrados de backup serão aceitos (1), ou os dois tipos de 
equipamento (1 e 2).” 

  

Resposta 01: 
“O appliance para bakcup ofertado para o item 3 do anexo I do Termo de Referência pode ser fornecido 

das duas formas, seja ele um appliance para bakcup definido por software ou appliance para backup físico, desde 
que atendas a todas as exigências do item, inclusive seja um equipamento específico para bakcup.” 

 
 
 

 
Adriano de Souza Nogueira 

Vice-Presidente da Comissão Permanente de Contratação do TJCE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Às empresas interessadas em participar do Pregão Eletrônico 023/2023. 
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